
A Toda Prova: No Brasil, o princípio claro ainda recebe pouco
destaque

A Fazenda Nacional ajuizou execução fiscal em face da Sociedade XPTO Ltda., e dos sócios 
Xisto e Mévio, objetivando receber valores de multas decorrentes da prática de monopsônio. 
Citados, os executados ofereceram embargos, arguindo que as multas eram indevidas, pois 
as condutas ensejadoras das mesmas inobservaram, em sua aplicação, requisito 
indeclinável, consubstanciado na doutrina do princípio claro (Primeira prova escrita do XIII
Concurso para provimento de cargos de Juiz Federal Substituto de Primeira Instância na 2ª
Região) .

Nos Estados Unidos, país cujo texto constitucional não permite, como regra, a
delegação do poder legislativo[1], o controle judicial da transferência da função
normativa primária para o Poder Executivo é realizado por meio de um exame da
inteligibilidade do conteúdo e dos limites do ato autorizador. A declaração de sua
validade, portanto, está condicionada à existência, no próprio instrumento de
delegação, de um princípio claro (intelligible principle), capaz de direcionar, de
forma inteligível, a atuação legiferante do ente delegatário[2]. 

Essa diretriz baseia-se na ideia de que a ação administrativa deve ocorrer dentro do
contexto das leis formuladas pelos representantes do povo[3], e, em tese, visa atender
a dois objetivos vitais à preservação do princípio da separação dos poderes: (a)
assegurar que as decisões políticas fundamentais da sociedade não sejam tomadas por
agentes políticos nomeados, mas sim por um corpo legislativo dotado de representatividade popular; e
(b) evitar que o controle judicial se torne um mero exercício de retórica, fornecendo aos Tribunais meios
que tornem possível a apreciação do ato oficial questionado[4].

Na prática, contudo, o princípio claro apenas impede autorizações em branco, na medida em que a
jurisprudência estadunidense afirma que o requisito em questão estará presente sempre que a autoridade
delegante “delimitar o campo dentro do qual o administrador pode agir, de modo que se possa saber se a
sua atuação resultou ou não conforme à vontade legislativa”[5]. Em vista disso, já se logrou encontrar
parâmetros para a ação administrativa em autorizações um tanto quanto genéricas, voltadas para a
promoção do “interesse público”[6]; para a estipulação de tarifas “justas e razoáveis”[7]; ou até mesmo
para a especificação de “lucros excessivos”[8].

Não é de se estranhar, outrossim, que em toda a sua história, a Suprema Corte dos Estados Unidos só
tenha afirmado a nulidade de duas delegações: a primeira, constante de uma lei que deixou de especificar
quando e em que circunstâncias o presidente poderia determinar a proibição de operações interestatuais
que envolvessem excedentes de petróleo[9]; a segunda, autorizando o chefe do Poder Executivo local a
codificar "padrões de concorrência leal” destinados a estimular a reabilitação da indústria e a
recuperação da economia[10].

Entre nós, o princípio claro ainda é merecedor de pouco destaque, mas não se pode afirmá-lo
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desconhecido[11]. Tem pouca aplicação prática, é certo, no que se refere às delegações receptícias, pois,
malgrado sejam autorizadas pelo caput do artigo 68 da Constituição de 1988, as leis delegadas caíram
em desuso[12]. O mesmo não acontece, porém, com as delegações remissivas, ou, ainda, com as
operações comumente conhecidas como deslegalizações[13], que, a rigor, não implicam qualquer
delegação legislativa no sentido de o Legislativo transferir a função legiferante a órgão de natureza
diversa[14].

Nesse âmbito, o Supremo Tribunal Federal valeu-se da ideia subjacente àquela diretriz em pelo menos
duas oportunidades: ao reconhecer a possibilidade de poderem as agências reguladoras editar atos
normativos secundários em observância aos parâmetros substanciais da lei de regência[15]; e ao declarar
a constitucionalidade da sistemática que autorizou a presidente da República a divulgar o valor do
salário mínimo por meio de decreto, com base em índices fixados por lei[16].

Cumpre ressaltar, por fim, que o princípio claro não é aplicável a toda e qualquer hipótese de cessão —
ou assemelhada à cessão — de poderes legislativos, podendo haver casos de incompatibilidade entre a
natureza da função normativa e o ato de delegação, independentemente de sua inteligibilidade[17]. É o
caso das categorias temáticas que se acham submetidas à reserva de lei em sentido formal[18].
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